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Decreto no í840/2025 Burltinópolls GO, 27 de feverelro de 2025.

Decreta Ponto Facultativo nos dias
03 de março de 2025 e 05 de março
da 2026, e dá outras provldânclas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dE GOIáS, NO USO

de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do Estado de

Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. ío - Fica decretado "PONTO FACULTATIVO" aos servidores
públicos municipais de Buritinópolis - GO, por ocasião da celebração das festas

carnavalescas e quarta feira de cinza:

I - 03 de março, segunda-feira, Carnaval (Ponto Facultativo);

ll - 04 de março, terça-feira, Garnaval (Feriado);

lll - 05 de março, Quarta-Felra de Cinzas (Ponto Facultatlvo).

Art. 20 - Este Decreto aplica-se a todos os funcionários públicos, com
exceção daqueles quê êxercem sues funções nos serviços essenciais de limpeza
pública, vigilância, hospitalar, onde desenvolverão suas atividades normalmente.

AÍt. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registreoe, Publlque€e e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 27
dias do mês de fevereiro de 2025.

Marcilene de Brtto
Prefeita Municipal

Praça dos Poderes, QD. 33, S/N - Centro, CEP: 73.975-000 - Buritinópolis-Go.
Telefone: (62) 3406-1 í 73 E-maik prefeitura@buritinopolis.go.gov. br

N


